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DESPACHO DO SECRETARIOSME
2016-0.234.949-1 - D IRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 

DRE ITAQUERA - APURACAO PRELIMINAR (EMEI VILA VERDE) 
AUSENCIA DE PROVIDENCIAS QUANTO A AUTUACAO DE PRO-
CESSO DE APURACAO PRELIMINAR - A VISTA DOS ELEMENTOS 
CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DAS CONCLU-
SOES ALCANCADAS PELA COMISSAO DE APURACAO PRELIMI-
NAR AS FLS. 204/205, DAS MANIFESTACOES DA ASSESSORIA 
JURIDICA DA DRE ITAQUERA AS FLS. 206, DA DIVISAO DE NOR-
MATIZACAO E ORIENTACAO TECNICA DE SME AS FLS. 208/209 
E DAS DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O 
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO INCISO II DO 
ARTIGO 102 DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2017-0.121.326-1 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO SAO MATEUS

DOCUMENTAL

DESPACHO DO SECRETARIOSME
2017-0.121.326-1- E MEF PLINIO DE QUEIROZ DRE SAO 

MATEUS APURACAO PRELIMINAR DENUNCIA ANONIMA DE 
FUNCIONARIO PUBLICO QUE DESVIA MERENDA ESCOLAR 
PARA PARTICULAR - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES 
NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DAS CONCLUSOES ALCAN-
CADAS PELA COMISSAO DE APURACAO PRELIMINAR AS FLS. 
250 A 262, DA MANIFESTACAO DA ASSESSORIA JURIDICA DA 
DRE SAO MATEUS, AS FLS. 264 A 268 DAS MANIFESTACOES DA 
DIVISAO DE NORMATIZACAO E ORIENTACAO TECNICA DE SME 
AS FLS. 270/271E DAS DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, 
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO 
NO INCISO II DO ARTIGO 102 DO DECRETO MUNICIPAL N 
43.233/03

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 6016.2017/0054303-6
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC. 12/12/2017 

PÁG.14
PORTARIA N° 198, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
CEI FILHOS DO REI
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC. 12/12/2017 PÁG.14
PORTARIA N° 199, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
CEI FILHOS DO REI

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2017/ 0055773-8
PORTARIA Nº 263, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017
A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atribui-

ções que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 2.453/15, 
com fundamento na Deliberação CME 03/97 e Indicação CME 
nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art.1°- Fica aprovado o novo Regimento Escolar da ES-
COLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CORAÇÃO VALENTE, sediada 
na Rua Plínio Augusto de Camargo, nº 167, Penha, São Paulo/ 
SP, mantida por ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CORAÇÃO 
VALENTE LTDA-EPP, CNPJ: 09.461.544/0001-25 , autorizada 
pela Portaria DRE PE n° 09/10, de 18/03/10, DOC de 19/03/10, 
alterada pela Portaria DRE PE nº 118/12, DOC de 03/08/12 .

Art. 2º - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Portaria DRE PE n° 10/10, DOC de 
19/03/10, alterada pela Portaria DRE PE nº 119/12, DOC de 
03/08/12.

6016.2017/0055898-0
PORTARIA Nº 264, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017
O Diretor Regional de Educação Penha, no uso das atribui-

ções que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 2453/15, 
com fundamento na Deliberação CME nº 07/14, na Portaria SME 
nº 7671/15 e do que consta do Protocolado nº 16.3.40.003*03, 
expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica deferido, a pedido do interessado a partir de 
12/12/17 o encerramento das atividades da CRECHE FREI FRE-
DERICO, localizada na Rua Bento Luiz, nº 210 - Parque Boturus-
su, São Paulo/SP, mantida por FRATERNIDADE FREI FREDERICO, 
CNPJ: 04.154.165/0001-79, autorizada pela Portaria nº 19/07, 
DOC de 21/04/07, alterada pela Portaria nº 158/15, DOC de 
11/11/15 e pela Portaria nº 240/17, DOC 10/11/17.

Art. 2º - O acervo da referida instituição ficará sob a res-
ponsabilidade de Cristiane Brito Sampaio, no endereço Rua 
Bento Luiz, nº 210 - Bairro: Pq Boturussú - SP/SP.

Art. 3° - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das 
obrigações decorrentes desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2017/0055916-1
PORTARIA Nº 265, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017
A Diretora Regional de Educação PENHA, no uso das atri-

buições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 2453/15, 
com fundamento na Deliberação CME nº 07/14, na Portaria SME 
nº 7671/15 e do que consta do Processo nº 2017-0.158.476-6, 
expede a presente Portaria:

Art. 1°- Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 
do § 3º do art. 7º da Deliberação CME Nº 07/14, o funciona-
mento da escola DESENVOLVE BABY, localizada na Rua Nazaré 
da Mota, nº 264 - Bairro: Cidade Patriarca - São Paulo/SP, man-
tida por CRISTIANE DA ROCHA CRUZ DOS SANTOS-ME, CNPJ: 
28.026.477/0001-65, com a finalidade de atender crianças de 
04 (quatro) meses a 03 (três) anos de idade.

Art. 2° - Esta Diretoria Regional de Educação ficará respon-
sável pela supervisão e qualquer demanda relativa à autoriza-
ção de funcionamento da instituição.

Art. 3º - Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 4º O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria pelo mantenedor ensejará a propos-
ta de cassação da presente autorização conforme o disposto na 
legislação em vigor.

Art. 5º - A autorização mencionada no art. 1º terá validade 
por dois anos, a partir da vigência desta Portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 266, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017 
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 2.453/15, com 
fundamento na Deliberação CME 03/97 e Indicação CME nº 
04/97 e do que consta do Processo nº 2017-0.158.476-6, expede 
a presente Portaria:

Art.1°- Fica aprovado o Regimento Escolar da escola DE-
SENVOLVE BABY, localizada na Rua Nazaré da Mota, nº 264 - 
Bairro: Cidade Patriarca - São Paulo/SP, mantida por CRISTIANE 
DA ROCHA CRUZ DOS SANTOS-ME, CNPJ: 28.026.477/0001-65, 
autorizada pela Portaria DRE PE nº 265, de 12/12/17.

Art. 2º - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 9.232 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 
66 da Lei 14.660, de 26/12/07;

RESOLVE:
I - Os afastamentos concedidos aos Profissionais de Edu-

cação para exercer, a função de Professor de Apoio e Acompa-
nhamento à Inclusão, nos Centros de Formação e Acompanha-
mento à Inclusão - CEFAI, ficam prorrogados até 31/12/2018, 
mantidas as respectivas jornadas.

II - Os afastamentos autorizados até 31/12/2018 poderão 
ser excluídos da prorrogação prevista no item I da presente 
portaria, mediante manifestação das Chefias Imediatas, ou a 
pedido dos próprios interessados, encaminhados à Secretaria 
Municipal de Educação.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 9.233 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 
66 da Lei 14.660, de 26/12/07;

RESOLVE:
I - Os afastamentos concedidos aos Profissionais de Edu-

cação para exercer, a função de Psicólogo e Psicopedagogo, 
nos Núcleos de Apoio e Acompanhamento para a Aprendiza-
gem - NAAPA, ficam prorrogados até 31/12/2018, mantidas as 
respectivas jornadas.

II - Os afastamentos autorizados até 31/12/2018 poderão 
ser excluídos da prorrogação prevista no item I da presente 
portaria, mediante manifestação das Chefias Imediatas, ou a 
pedido dos próprios interessados, encaminhados à Secretaria 
Municipal de Educação.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 9.234 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 
66 da Lei 14.660, de 26/12/07;

RESOLVE:
I – Os afastamentos concedidos aos Profissionais de Edu-

cação para responder, pela atividade correspondente à coorde-
nação geral, à assistência à coordenação, aos aspectos peda-
gógicos e educacionais, nos Centros Integrados de Educação e 
Jovens - CIEJAs, ficam prorrogados até 31/12/2018 mantida as 
respectivas jornadas.

II - Os afastamentos autorizados até 31/12/2018 poderão 
ser excluídos da prorrogação prevista no item I da presente 
portaria, mediante manifestação das Chefias Imediatas, ou a 
pedido dos próprios interessados, encaminhados à Secretaria 
Municipal de Educação.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-228

COORDENADORIA DE GESTAO E ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SME/COGED/DINORT
2012-0.315.715-7 APM- DA EMEF HEITOR DE AN-

DRADE
DOCUMENTAL

DESPACHO DO SECRETARIOSME
2012-0.315.715-7- E MEF HEITOR DE ANDRADE DRE CA-

PELA DO SOCORRO - APURACAO PRELIMINAR - A VISTA DOS 
ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE 
DAS CONCLUSOES ALCANCADAS PELA COMISSAO DE APU-
RACAO PRELIMINAR AS FLS. 49 A 54, DA DIVISAO DE NORMA-
TIZACAO E ORIENTACAO TECNICA DE SME EM FLS. 62 A 64 E 
DAS DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O 
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO INCISO II DO 
ARTIGO 102 DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2015-0.284.876-3 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO PENHA

DOCUMENTAL

DESPACHO DO SECRETARIOSME
2015-0.284.876-3 - E MEF PRESIDENTE JOAO PINHEIRO - 

DRE PENHA - APURACAO PRELIMINAR - CONSTRANGIMENTO 
AO MENOR - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE 
PROCESSO, NOTADAMENTE DAS CONCLUSOES ALCANCADAS 
PELA COMISSAO DE APURACAO PRELIMINAR AS FLS. 34 A 37, 
67 A 70, DAS MANIFESTACOES DA ASSESSORIA JURIDICA DA 
DRE PENHA AS FLS. 84, 92, DA DIVISAO DE NORMATIZACAO E 
ORIENTACAO TECNICA DE SME AS FLS. 93/94 E DAS DISPOSI-
COES DO DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O ARQUIVAMEN-
TO DO PRESENTE, COM FULCRO NO INCISO II DO ARTIGO 102 
DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2016-0.079.396-3 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO CAMPO LIMPO

DOCUMENTAL

DESPACHO DO SECRETARIOSME
2016-0.079.396-3 - EMEI ROBERTO BURLE MARX - DRE 

CAMPO LIMPO - APURACAO PRELIMINAR - A VISTA DOS ELE-
MENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DAS 
CONCLUSOES ALCANCADAS PELA COMISSAO DE APURACAO 
PRELIMINAR AS FLS. 161 A 172, 188 A 200, DAS MANIFESTA-
COES DA ASSESSORIA JURIDICA DA DRE CAMPO LIMPO, A FL. 
204 DA DIVISAO DE NORMATIZACAO E ORIENTACAO TECNICA 
DE SME AS FLS. 206/207 E DAS DISPOSICOES DO DECRETO 
N 43.233/03, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, 
COM FULCRO NO INCISO II DO ARTIGO 102 DO DECRETO MU-
NICIPAL N 43.233/03.

2016-0.207.822-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO SAO MIGUEL

DOCUMENTAL

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETESME
- 2016-0.207 .822-6 - DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO SAO MIGUEL - APURACAO PRELIMINAR - A VISTA DOS 
ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE 
DA MANIFESTACAO AS FLS. 78/79 E DAS DISPOSICOES DO 
DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO 
PRESENTE, COM FULCRO NO PARAGRAFO 2 DO ARTIGO 74 DO 
DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2016-0.218.772-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO PENHA

DOCUMENTAL

DESPACHO DO SECRETARIOSME
2016-0.218.772-6 - C EI PENHA DRE/PENHA - APURACAO 

PRELIMINARA VISTA DOS ELEMENTOS CON STANTES NESTE 
PROCESSO, NOTADAMENTE DAS CONCLUSOES ALCANCADAS 
PELA COMISSAO DE APURACAO PRELIMINAR AS FLS. 124 A 
129 E 145 A 150, DAS MANIFESTACOES DA DIVISAO DE NOR-
MATIZACAO E ORIENTACAO TECNICA DE SME AS FLS. 155/156 
E DAS DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O 
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO INCISO II DO 
ARTIGO 102 DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2016-0.234.949-1 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO DE ITAQUERA

DOCUMENTAL

LO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., 
inscrita no CNPJ sob o n.º 61.695.227/0001-93, para atender 
os pagamentos do contrato de fornecimento de energia elétrica 
para unidades da Biblioteca Mário de Andrade da Secreta-
ria Municipal de Cultura no exercício orçamentário de 2018 
(5801615), onerando a dotação orçamentária n.º 25.10.13.392.
3001.2025.3.3.90.39.00.00 (5889374).

II- Nos termos do art. 6º do Decreto nº 54.873/2014, de-
signo a servidora Aparecida da Conceição Ribeiro Martines, RF 
687.021, como fiscal do contrato, e o servidor Mauro Marcelo 
de Souza, RF 785.819, como suplente.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-228

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO HISTORICO
ENDERECO: AV. SAO JOAO, 473 - 7 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMC/DPH-G
2017-0.179.030-7 BANCO SANTANDER(BRASIL) SA 
DEFERIDO
COM BASE NO DISPOSTO NOS ARTIGOS 18 E 21 DA LEI 

N 10.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985, A DIRETORIA DO 
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO HISTORICO, MANIFESTA-SE 
FAVORAVELMENTE A REALIZACAO DO EVENTO PROJECAO 
MAPEADA, A SER REALIZADO NO IMOVEL LOCALIZADO NA 
RUA JOAO BRICOLA, 24 EDIFICIO ALTINO ARANTES , DO DIA 
21 DE DEZEMBRO DE 2017 AO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2018, 
INFORMAMOS QUE:NAO NOS OPOMOS A REALIZ ACAO DO 
EVENTO NO LOCAL APRESENTADO;CASO OCORRA QUALQUER 
EVENTUAL DANO AO BEM TOMBADO, ESSE E DE RESPON-
SABILIDADE DO REQUERENTE E DEVERA SER CORRIGIDO 
IMEDIATAMENTE APOS O TERMINO DO EVENTO, RESPEITANDO 
O MESMO PADRAO ORIGINAL E COM ACOMPANHAMENTO 
DESTE DEPARTAMENTO;ESSE OFICIO NAO AUTORIZA A REALI-
ZACAO DE OBRAS DE INTERVENCAO DE QUALQUER ESPECIE 
(PISO, PAREDE, HIDRAULICA OU ELETRICA) NA EDIFICACAO 
TOMBADA;A PRESENTE AUTORIZACAO NAO ISENTA O INTE-
RESSADO D A MANIFESTACAO DOS DEMAIS ORGAOS AFINS 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO, INCLUINDO 
A COMISSAO DE PROTECAO A PAISAGEM URBANA (CPPU) 
QUANDO COUBER.RESSALTAMOS AINDA QUE OS PEDIDOS 
PARA ANALISE E APROVACAO DE EVENTOS DEVEM SER PRO-
TOCOLADOS, COM NO MINIMO 20 DIAS DE ANTECEDENCIA 
DO INICIO DA DATA DE MONTAGEM, NO CONPRESP

 DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO

 APOSTILAMENTO
PROCESSO SEI: 6025.2016/0008760-7 
I - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a informação de 5826792, nos termos do § 8º do 
artigo 65 da Lei Federal 8666/93 e artigo 1º da Lei Municipal 
n.º 13.278/2002, conforme delegação de competência da Por-
taria n.º 15/2017-SMC-G, pelo presente Termo de Apostilamento 
ao Termo de Cessão de Espaço nº 02/2016-SMC/DPH/MCSP, 
mantido com a empresa DUETO PRODUÇÕES E PUBLICIDADES 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 27.872.415/0001-01, o DMU 
promove a seguinte alteração: indicação do (a) servidor (a) Ellie 
Gatos Kazakos, 847.376.5 como fiscal do Termo acima referido, 
em substituição a (o) servidor (a) Cesar Augusto Sartorelli, RF 
698.579.3, não sendo necessária a assinatura da contratada.

 APOSTILAMENTO
PROCESSO SEI: 6025.2016/0004756-7 
I - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a informação de 5826536, nos termos do § 8º do 
artigo 65 da Lei Federal 8666/93 e artigo 1º da Lei Municipal n.º 
13.278/2002, conforme delegação de competência da Portaria 
n.º 15/2017-SMC-G, pelo presente Termo de Apostilamento ao 
Termo de Cessão de Espaço nº 01/2016-SMC/DPH/MCSP, manti-
do com a empresa CMF – PRODUÇÕES CULTURAIS E CINEMA-
TOGRÁFICAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 12.654.464/0001-
09, o DMU promove a seguinte alteração: indicação do (a) 
servidor (a) Ellie Gatos Kazakos, 847.376.5 como fiscal do 
Termo acima referido, em substituição a (o) servidor (a) Cesar 
Augusto Sartorelli, RF 698.579.3, não sendo necessária a assi-
natura da contratada.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 9.229 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que dispõe o 
parágrafo 2º do artigo 17 da Lei 11.434/93, com a nova redação 
conferida pelo artigo 1º da Lei 13.500 de 08/01/2003;

RESOLVE:
I - Os afastamentos concedidos, nos termos do disposto no 

parágrafo 2º do artigo 17 da Lei 11.434/93, com a nova redação 
conferida pelo artigo 1º da Lei 13.500/03, para o exercício no 
âmbito das unidades da Secretaria Municipal de Educação, 
ficam prorrogados até 31/12/2018.

II - Os afastamentos autorizados até 31/12/2018 poderão 
ser excluídos da prorrogação prevista no item I da presente 
portaria, mediante manifestação das Chefias Imediatas, ou a 
pedido dos próprios interessados, encaminhados à Secretaria 
Municipal de Educação.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 9.230 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 
66 da Lei 14.660, de 26/12/07;

RESOLVE:
I – Os afastamentos concedidos, nos termos do disposto no 

inciso III do artigo 66 da Lei 14.660/07, para ministrar aulas em 
entidades conveniadas com esta Secretaria, ficam prorrogados 
até 31/12/2018.

II - Os afastamentos autorizados até 31/12/2018 poderão 
ser excluídos da prorrogação prevista no item I da presente 
portaria, mediante manifestação das Chefias Imediatas, ou a 
pedido dos próprios interessados, encaminhados à Secretaria 
Municipal de Educação.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 9.231 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 
66 da Lei 14.660, de 26/12/07;

RESOLVE:
I – Os afastamentos concedidos aos Profissionais da Edu-

cação, nos termos do disposto no inciso IX, “b”, do artigo 66 
da Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007, para o exercício 
no âmbito das unidades da Secretaria Municipal de Educação, 
ficam prorrogados até 31/12/2018, mantidas as respectivas 
jornadas.

II - Os afastamentos autorizados até 31/12/2018 poderão 
ser excluídos da prorrogação prevista no item I da presente 
portaria, mediante manifestação das Chefias Imediatas, ou a 
pedido dos próprios interessados, encaminhados à Secretaria 
Municipal de Educação.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
PROCESSO SEI: 2011-0.141.708-7
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial do parecer favorável da unidade responsável pela análise 
das contas à fl. 215 e da manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, bem como do acompanhamento das ações pro-
postas realizado pela unidade competente ao longo do projeto, 
nos termos do Edital da 18ª edição do Programa Municipal de 
Fomento ao Teatro, APROVO a prestação de contas apresentada 
por CLUB NOIR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., inscrita no 
CNPJ sob nº 10.254.759/0001-54, referente à realização do pro-
jeto “Peep Classic-Ésquilo” pelo núcleo artístico Cia Club Noir.

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2017/0013943-9
I-À vista dos elementos constante do presente, com fun-

damento no artigo 25, caput da Lei Federal n.º 8.666/93, 
e alterações posteriores c/c artigo 1º da Lei Municipal n.º 
13.278/2002 regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
44.279/2003, e na competência a mim delegada pela Portaria 
n.º 15/2017-SMC-G, AUTORIZO o empenho estimativo no valor 
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) , sendo o valor mensal 
estimado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em nome da 
concessionária COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO –SABESP inscrita no CNPJ sob o n.º 
43.776.517/0001-80, para atender os pagamentos do contrato 
de fornecimento de água e esgoto para unidades dos Departa-
mento do Museus Municipais-DMU, Arquivo Histórico Municipal 
e Departamento do Patrimônio Histórico-DPH (Centro de Arque-
ologia de São Paulo -CASP no Sítio Morrinhos) , no exercício 
orçamentário de 2018, onerando a dotação orçamentária n.º 25
.10.13.391.3001.6360.3.3.90.39.00.00,

II-Nos termos do artigo 6º do Decreto Municipal n.º 
54.873/2014 ficam designados como fiscal s servidora APARE-
CIDA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO MARTINES - RF: 687.021 e com 
fiscal substituto o servidor MAURO MARCELO DE SOUZA - RF: 
785.819. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2017/0013961-7
I-À vista dos elementos constante do presente, com funda-

mento no artigo 25, caput da Lei Federal n.º 8.666/93, e altera-
ções posteriores c/c artigo 1º da Lei Municipal n.º 13.278/2002 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 44.279/2003, e na 
competência a mim delegada pela Portaria n.º 15/2017-SMC-G, 
AUTORIZO o empenho estimativo no valor de R$ 1.440.000,00 
(um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais) , sendo o valor 
mensal estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em 
nome da concessionária COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ-
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO –SABESP inscrita no CNPJ 
sob o n.º 43.776.517/0001-80, para atender os pagamentos do 
contrato de fornecimento de água e esgoto para unidades da 
Coordenadoria dos Centros Culturais e Teatros e do Centro Cul-
tural da Cidade de São Paulo-CCSP , no exercício orçamentário 
de 2018, onerando a dotação orçamentária n.º 25.10.13.392.30
01.6960.3.3.90.39.00.00

II-Nos termos do artigo 6º do Decreto Municipal n.º 
54.873/2014 ficam designados como fiscal s servidora APARE-
CIDA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO MARTINES - RF: 687.021 e com 
fiscal substituto o servidor MAURO MARCELO DE SOUZA - RF: 
785.819. 

 PORTARIA Nº 175/2017 - SMC.G
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA SUBSTITUTA, no 

uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Suspender integralmente o atendimento ao público 

nas seguintes unidades que compõe esta Pasta:
1. No período de 18 de dezembro de 2017 a 02 de janeiro 

de 2018 na Biblioteca Municipal Mário de Andrade e na Biblio-
teca Circulante o período estenderá até a data de 14 de janeiro 
de 2018 para a realização do inventário;

2. No período de 23 de dezembro de 2017 a 07 de janeiro 
de 2018 nas Casas de Culturas Municipais, Centros Culturais 
Municipais e Teatros Municipais pertencentes a Coordenadoria 
de Cidadania Cultural e Coordenadoria de Centros Culturais e 
Teatros, respectivamente.

Art. 2º Para cumprimento do disposto no item “a” desta 
Portaria, os servidores lotados na Biblioteca Municipal Mário 
de Andrade, deverão compensar as horas não trabalhadas na 
proporção de 1(uma) hora por dia, em horários previamente 
estipulados pela chefia imediata.

§ 1º Fica vedado o abono de faltas dos servidores partici-
pantes da compensação previsto no art. 2º desta Portaria.

§ 2º As horas trabalhadas mediante o sistema de compen-
sação não serão consideradas como horas suplementares ou 
prestação de qualquer tipo de serviço extraordinário.

§ 3º Os servidores que estiverem afastados por qualquer 
motivo, inclusive em razão de gozo de férias ou licenças, 
deverão realizá-la a partir da data em que reassumirem suas 
funções.

§ 4º A ausência de compensação de horas de trabalho, 
total ou parcial acarretará os descontos pertinentes, na forma 
da legislação em vigor, bem como o apontamento de faltas 
injustificadas ao serviço, se for o caso.

Art. 3º Os servidores lotados nas unidades elencadas no 
item “b”, farão o recesso compensado nas duas semanas refe-
ridas no art. 1º da Portaria nº 161/2017 – SMC.G, publicada no 
DOC de 18 de novembro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2017/0013925-0
I- À vista dos elementos constante do presente, com fun-

damento no artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
e alterações posteriores c/c artigo 1º da Lei Municipal n.º 
13.278/2002 regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
44.279/2003, e na competência a mim delegada pela Portaria 
n.º 15/2017-SMC-G, AUTORIZO o empenho estimativo no valor 
de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) , sendo o 
valor mensal estimado de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) em 
nome da concessionária ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., inscrita no CNPJ sob 
o n.º 61.695.227/0001-93, para atender os pagamentos do 
contrato de fornecimento de energia elétrica para unidades da 
Secretaria Municipal de Cultura no exercício orçamentário de 
2018 (5743079), onerando a dotação orçamentária n.º 25.10.13
.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00 (5890163).

II- Nos termos do art. 6º do Decreto nº 54.873/2014, de-
signo a servidora Aparecida da Conceição Ribeiro Martines, RF 
687.021, como fiscal do contrato, e o servidor Mauro Marcelo 
de Souza, RF 785.819, como suplente.

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2017/0013979-0
I- À vista dos elementos constante do presente, com fun-

damento no artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
e alterações posteriores c/c artigo 1º da Lei Municipal n.º 
13.278/2002 regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
44.279/2003, e na competência a mim delegada pela Portaria 
n.º 15/2017-SMC-G, AUTORIZO o empenho estimativo no valor 
de R$ 1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil reais) 
, sendo o valor mensal estimado de R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais) em nome da concessionária ELETROPAU-
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